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ÓRGÃO/SETOR: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - COGEM

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RECOMENDAÇÃO (Nº 04/2021)

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

RECOMENDAÇÃO Nº. 004/2021

A Controladoria Geral do Município, no uso de suas atribuições, com fulcro no Art. 20, inciso

XII, da Lei Municipal nº 625/2020, e com fulcro no Art. 10, I, da Resolução nº 1120/2005, do

TCM/BA;

Considerando a Lei Municipal nº 625/2020, inciso XII, Compete a Controladoria Geral do

Município expedir recomendações, orientações e outros atos normativos no âmbito de sua

competência.

Considerando a Resolução nº 1120/2005 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, a qual

dispõe sobre a criação, a implementação e a manutenção de Sistemas de Controle interno

nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, e dá outras providências.

Considerando a Resolução nº 1120/2005, Art. 10, compete ao Sistema de Controle Interno

Municipal, normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos

municipais.

Considerando a Orientação Técnica nº 002/2021 publicada no Diário Oficial do Municipio de

São Francisco do Conde.

Considerando os recorrentes apontamentos do Departamento de Análise de Atos e Processos

da Controladoria Geral do Município.

Recomenda:

1- A numeração dos processos e a sistemática de identificação numérica de cada processo,

os mesmos devem ser realizados na data de abertura pela Secretaria Ordenadora,

conforme faixa numérica de atuação.

2- As folhas dos processos deverão ser numeradas em ordem crescente, sem rasuras,

devendo ser rubricadas por cada responsável ao conceder continuidade ao fluxo do

processo.
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3- O processo será organizado com a seguinte disposição: 1“ Capa —) 2º Documento que dá

origem ao processo + 3“ Demais documentos relacionados ao processo, e assim

sucessivamente.

São Francisco do Conde, 2 de junho de 2021.

 

iego Porto Santos

Assessor Especial

%?
Virgínia Felipe Muniz

Diretora de Normatização

“
K
J

  / ,

WWI/ª x.-..
Kátia Antônia Melo B

Controladora Geral do unicípio
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RESOLUÇÃO (Nº 01/2021)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

 

RESOLUÇÃO COGEM Nº 001/2021

Aprova os formulários de conferência da

despesa, no âmbito da Administração Pública

Municipal Direta, Indireta e Fundacional de São

Francisco do Conde — BA.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, da Lei

Municipal nº 625/2020, e

Considerando as finalidades do órgão de controle interno, estabelecidas

nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal do Brasil de 1988;

Considerando a necessidade de orientar os servidores nas práticas

administrativas, exercendo o controle prévio, nos termos do disposto no artigo 77, da

Lei Nº 4.320/64;

Considerando a atribuição conferida pelo Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia, através do inciso I do artigo 10 da Resolução

nº1.120/05, que dispõe sobre a competência do controle interno para normatizar,

sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos municipais;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar os Formulários de Conferência da Despesa — FCD de

compras, serviços e locação de bens; obras e serviços de engenharia (Anexos), que

deverão acompanhar os processos de pagamento da despesa da Administração

Direta, Indireta e Fundacional, contudo sem compor o mesmo.

5 1º Os formulários estabelecidos no caput são compostos por elementos

fundamentais ao registro da despesa e deverão ser aplicados e preenchidos pelos

fiscais de contratos e liquidantes na análise dos processos de pagamento das

despesas.

5 2º O preenchimento dos Formulários de Conferência da Despesa não isenta nem

restringe o fiscal do contrato e o liquidante da análise completa do processo de

despesa e da responsabilidade de que todos os atos relativos ao processo

atenderam a legislação vigente.

Art. 2º - Os formulários tratados nesta Resolução são de uso obrigatório e

deverão ser preenchidos de acordo com as orientações da Controladoria Geral do

Municipio de São Francisco do Conde.
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Art. 3º - A modificação de qualquer elemento ou informação constante no

formulário é de competência exclusiva da Controladoria Geral do Município, salvo

nos casos de adaptação para atender entidade da administração indireta.

Art. 4º — A Controladoria disponibilizará versão eletrônica dos Formulários de

Conferência no endereço eletrônico tm ;.f/saefronciscodocondeba.ºovbr/coºem/Ú  

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação,

revogando a Resolução COGEM nº 001/2019 e disposições em contrário.

São Francisco do Conde — BA., 02 de junho de 2021.

 

Kátia Antônia Melo Be rens

Controladora Geral do unicipio
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FCD - FORMULÁRIO DE CONFERENCIA DA DESPESA

COMPRAS, SERVIÇOS E LOCAÇAO DE BENS
 

I — DADOS DA DESPESA

 

Credor:
I Processo nº
 

Objeto:

 

Tipo da Despesa: ( )compras ( )serviços ( )locação de bens

 

Unidade Orçamentária Instrumento Jurídico: Natureza de Despesa
 

  
| | | Tipo: Ano/Nº: / I | I | | I
 

Il — DO PROCESSO
FISCAL LIQUIDANTE
 

SIM N/A SIM NÃO N/A
 

1. Capa com histórico condizente com o processo de pagamento?

 

1.1 Processo tramitado por Sistema de Protocolo?

 

2. Nota de Empenho assinada?

 

2.1 O empenho encontra-se vinculado ao respectivo instrumento Juridico?

 

2.2 A despesa foi classificada na Natureza de Despesa adequada ao objeto contratado conforme Portaria

163/2000 e suas atualizações?

 

3. Consta no respectivo processo cópia do Termo de Contrato/Aditivo/Ajuste/Rescisão/Ata, com a devida

publicação e está de acordo com o valor total e vigência do Instrumento Jurídico?

 

3.1 Consta no respectivo processo cópia da proposta de preços?

 

4. A Nota de Autorização da Despesa (Fornecimento/Serviços) foi emitida até a data de inicio da realização

da despesa?

 

5. No caso de despesa de exercicio anterior, possui o Termo de Reconhecimento (modelo padrão disponivel

na Orientação Técnica COGEM nº 001/2019) assinado pelo Ordenador da Despesa?

 

5.1 No caso de indenização, consta justificativa, Termo de Reconhecimento de débito, Parecer Juridico e

informação quanto a apuração de responsabilidade?

 

6. O favorecido da(s) note(s) de empenho(s) & o emitente do(s) documento(s) comprobatório(s)?

 

6.1 Consta no presente processo o controle do saldo de empenho e de contrato devidamente assinado pelo

Escal competente?

 

7. O(s) documento(s) comprobatório(s) da despesa está(ão) em nome da Prefeitura de São Francisco co

Conde com indicação do Órgão ou em nome da Entidade da Administração Indireta ou Fundacional, com o

respectivo CNPJ?

 

7.1. A(s) note(s) frscal(is) ou documento(s) equívaiente(s) discrimina(m) adequadamente os serviços

prestados/fornecimento de materiais em conformidade com a proposta? (ex,: periodo, marca, quantidade,

valor unitário)

 

7.2. Em se tratando de Nota Fiscal Eletrônica. a sua autenticidade, no caso de compra de material, foi

verificada junto ao site do Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica — httpzl/www.nfe.fazenda.gov.brl e no

caso de prestação de serviço, no site do respectivo Municipio?

 

7.3, Consta(m) no(s) documento(s) comprobatório(s) a destinação dos serviços prestados/materiais

entregues?

 

7.4, Consta no presente processo Relatório ou Relação de benenciáríos ou Comprovação do serviço,

assinado pelo credor e fiscal do contrato?

 

&. O(s) documento(s) comprobatório(s) da despesa foi(ram) atestado(s) por servidores designados com

identincação do(s) nome(s) compieto(s) e matricula(s) por ato da autoridade competente do Órgão ou

Entidade da Administração Municipal como responsáveis pelo recebimento/fiscalização do material/prestação

do serviço e o ciente do Ordenador de Despesa?

 

8.1. Consta no presente processo cópia da publicação do Ato de Designação dos Fiscais/Atestadores?

 

8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI) foi verificada a situação cadastral junto ao site da

Receita Federal http:/lwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva_So|icitacao.asp,

alem de documentação comprovando ser MEI no âmbito municipal?

 

8.3 Em se tratando de prestador de serviço optante pelo simples nacional, foi verificado no site

httprl/wwwõ.receitafazendaqov.br/simplesnamonall se o mesmo permanece enquadrado no referido regime

tributário?

 

 
9. Na prestação de serviço com cessão de mão de obra constam as cópias das guias da GPS (INSS) e GFIP

(FGTS) devidamente quitadas, com a relação de empregados (do arquivo SEFIP — Sistema Empresa de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) correspondentes ao contrato acima mencionado

referente ao mês anterior ao período de execução do serviço?

 

9.1. Consta no presente processo a relação dos empregados que fazem parte do contrato referente ao mês

anterior ao periodo de execução do serviço?

 

9.2, Consta no presente processo declaração da contratada de que os salários, o vale4transporte, vale-

alimentação, plano de saúde e odontológico dos empregados referentes ao mês anterior ao perlodo de

execução do serviço encontram-se pagos?

 

9.3 Constam no respectivo processo as cópias das guias da GPS (INSS) e/ou GFIP (FGTS) referente a nota

IISCªI deste processo, devidamente quitadas pelo credor, no caso da liquidação posterior ao vencimento das      
 

guias?

%
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PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 2

FCD _ FORMULÁRIO DE CONFERENCIA DA DESPESA FISCAL LIQUIDANTE

COMPRAS, SERVIÇOS E LOCAÇAO DE BENS (continuaçao) sw, NM SW, NÃO “,A

10. Constam as Certidões de Regularidade com a devida autenticidade?

( ) Federal Validade_/_/_ a _/_l_ ( ) Estadual Validade___ ___

( ) Municipal Validade—l /_ a _/_/_ () FGTS Validade___

() CNDT Validade_/___ a _l__ () Pronssional Validade

) Pronssional Validade / I a / l

11, Tendo em vista que a despesa e apropriada pelo regime de competência. o periodo a que se refere esta

despesa está correto?

11.1 Consta no presente processo Declaração do tomador do serviço e a comprovação do reconhecimento

da obrigação com o fornecedor no sistema contábil (Em Liquidação)?

13. Na prestação de serviço realizada por contribuinte individual (autônomo) ou por cooperativa, foi efetuado

o cálculo e o controle do valor para o recolhimento das obrigações patronais ao INSS?

14. Na aquisição de material permanente os bens foram cadastrados no sistema de patrimônio, consta o

número do tombo?

14.1. Consta Declaração da Comissão (com no minimo 3 servidores) responsavel pelo Recebimento de

materiais (quando for superior a R$ 176.000,00)?

15. A documentação do presente processo está legível e as cópias autenticadas?

16. As folhas do processo estão numeradas e rubricadas conforme a Recomendação COGEM nº04/20217

III — INFORMAÇOES COMPLEMENTARES — FISCAL DE CONTRATO

LIQUIDANTE

Valor da Modalidade Nº

IV_ DOS VALORES (R$) Despesa ( ) Dispensa ()Incxigibilidade () Convite ()T, de Preço

VALORES BRUTOS ªàâªªmªdª : () Pregão Pres. () Pregão Elet. É () Concorrência

( — ) INSS ( ) Credenciamento ()Registro de Preço

g .a (= ) VALOR APÓS INSS Valor da Liquidação
|G ”'u, ª . .

= E Nota Empenho : , Nota Empenho (nº : _

% ã (' ) ISS (nº/ano) EFR' Inno) iFR'

:: "' » -
ª (« ) IR / , , :

( - ) Desconto Condicional / 1 / :

( = ) VALORES LÍQUIDOS / i / I

V— DOS CUSTOS A APROPRIAR

NC“ do Docbumôento Data dª Período de Competência Valor da Despesa Egâtsªãgíiº (263%: dªompro xt no Atestaç D De Até Documento - —

/ / / / / / / /

/ / / / / / / l

/ / / / / / / /

/ / / / / / / /

Valor Total da Liquidação   
 

VI — INFORMAÇOES COMPLEMENTARES — LIQUIDANTE
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O preenchimento do formulário não isenta nem restringe () servidor da Entidade da análise completa do processo de despesa e
da responsabilidade de que todos os atos relativos ao processo atenderam a legislação vigente (5 2” do art. 1º da Resolução
COGEM nº 01/2021).

ATENDE AS FORMALIDADES
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Em face da análise procedida, visando a liquidação sob o aspecto

contábil. DECLARAMOS A CONFORMIDADE da presente despesa,
Em / / de acordo com a legislação vigente.

 

Em / /

 

assinatura/nome/matrícula do fiscal do contrato
 

assinatura/nome/matricula do liquidante

ªg
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FCD -— FORMULÁRIO DE CONFERENCIA DA DESPESA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

 

] — DADOS DA DESPESA

 

 

 

 

 

  
 

 

Credor:
” Processo nº

Objeto:

Tipo da Despesa: ( ) Obras ( ) Serviços de Engenharia

Unidade Orçamentária Instrumento Juridico: Natureza de Despesa

| ! | Tipo: Ano/Nº: / I | | l l l l
”_ DO PROCESSO

FISCAL LIQUIDANTE

SIM N/A SIM NÃO N/A
 

1. Capa com histórico condizente com o processo de pagamento?

 

1.1 Processo tramitado por Sistema de Protocolo?

 

2. Nota de Empenho assinada?

 

2,1. O empenho encontra-se vinculado ao respectivo Instrumento Juridico?

 

2.2. A despesa foi classincada na Natureza de Despesa adequada ao objeto contratado conforme Portaria

163/2000 e suas atualizações?

 

3. Consta no respectivo processo cópia do Termo de Contrato/Ata/Aditivo/Ajuste/Rescisão, com a devida

publicação do Ato e esta de acordo com o valor total e vigência do Instrumento Juridico?

 

3.1 Consta no respectivo processo cópia da proposta de preços?

 

4. A Nota de Autorização da Despesa foi emitida até a data de inicio da realização da despesa?

 5. No caso de despesa de exercicio anterior, possui o Termo de Reconhecimento (modelo padrão disponível

na Orientação Técnica COGEM nª Dot/2019) assinado pelo Ordenador de Despesa?

 5,1 No caso de indenização, consta justincativa. Termo de Reconhecimento de débito, Parecer Juridico e

informação quanto a apuração de responsabilidade?

 

6, O favorecido da(s) nota(s) de empenho(s) é o emitente do(s) documento(s) comprobatório(s)?

 6.1 Consta no presente processo o controle do saldo de empenho e de Contrato devidamente assinado pelo

nscal competente?

 

6.2 Consta no respectivo processo o Termo de Recebimento da Obra?

 7. O(s) documento(s) comprobatório(s) da despesa está(ão) em nome da Prefeitura de São Francisco do

Conde com indicação do Órgão ou em nome da Entidade da Administração Indireta ou Fundacional, com o

respectivo CNPJ?

 7.1 Em se tratando de Nota Fiscal Eletrônica, a sua autenticidade, no caso de compra de material, foi

verificada junto ao site do Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica - http:/(www.nfe.fazenda.gov.brl e no

caso de prestação de serviço, no site do respectivo Municipio?

 

8. Consta no respectivo processo a fatura, boletim de medição, planilha de metafisica e nota fiscal?

 8.1 A fatura, boletim de medição e nota fiscal foram atestadas pelo(s) Escalas) e outro(s) servidor( S)

designados, formalmente, por ato da autoridade competente do Órgão ou Entidade da Administração

Municipal como responsáveis pelo acompanhamento da obra ou serviço de engenharia? Consta o ciente do

Ordenador de Despesa?

 

8.2 Consta no presente processo cópia da publicação do Ato de Designação dos Fiscais/Atestadores?

 

8.3 Consta relatório fotografico no respectivo processo? Esta compatível ao serviço prestado?

 8.4 Em se tratando de prestador de serviço optante pelo simples nacional, foi verificado no site

http:l/wwwa.receitafazenda.govbr/símplesnacional/ se o mesmo permanece enquadrado no referido regime

tributário?

 

8.5 Foram indicados na documentação comprobatória — Fatura, Boletim de Medição e Nota Fiscal — o

periodo da medição, a etapa, o objeto, o nº do Contrato, e o nª do processo instrutivo?

 8.6 Consta no presente processo comprovante de que a obra foi devidamente incluída no Cadastro

Específico do INSS (CEI) no CNPJ da construtora contratada?

 8.7 Consta(m) no presente processo a(s) nota(s) Escalas), relativa(s) ao(s) materiai(is) de construção

utilizado(s), a(s) ferramenta(s) e equipamento(s) aiugado(s), com o ciente do fiscal da Obra (engenheiro da

Entidade Pública) ou declaração da construtora com o ciente do engenheiro da Entidade, que corroborem(m)

as especificações técnicas previstas no projeto aprovado e orçado?

 

8.8 Foi apresentada a comprovação do seguro/garantia conforme previsão contratual?

 9. Foram apresentadas as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's da construtora contratada e do

técnico (servidor) responsável pela fiscalização da obra?

 

9.1 Consta no presente processo Licença Ambiental e Urbanística?

  10. Foram apresentadas as guias GPS (INSS) e GFIP (FGTS) devidamente quitadas. referentes ao mês       
 

anterior ao período de execução da obra/serviço de engenharia?

“(&
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PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
2

FCD — FORMULÁRIO DE CONFERENCIA DA DESPESA F'SCAL LIQUIDANTE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA (continuação) sm,. NM S.,, W “,A

101 Consta no presente processo declaração da contratada de que os salários, o vale-transporte, vale-
alimentação, plano de saúde e odontológico dos empregados referentes ao mês anterior ao periodo de
execução do serviço encontram-se pagos?

10.2 Constam no respectivo processo as cópias das guias da GPS (INSS) e/ou GFIP (FGTS) referente a nota
Hscal deste processo, devidamente quitadas pelo credor, no caso da liquidação posterior ao vencimento das
guias? ,

11. Constam as Certidões de Regularidade com a devida autenticidade?

( ) Federal Validade_/_/_ a _/ /_ () Estadual Validade_! [_ a_ [_

( ) Municipal Validade_ [_ [_ () FGTS Validade_/_ __ a _l _

( ) CNDT Validade_/_l_ a __I__ ( ) Profissional Validade_/_l_ a _/_/_

() Profissional Validade / l a l /

12, Tendo em vista que a despesa e apropriada pelo regime de competência, o período a que se refere esta

despesa esta correto?

12.1 Consta no presente processo comprovação do reconhecimento da obrigação com o fornecedor no
sistema contabil?

13. Se a Obra/Serviço foi paralisada, consta o Termo de Paralisação ou Retomada?

14. Consta(m) o(s) registro(s) de tombamento do(s) equipamento(s) contemplado(s) no projeto?

15. Os reajustes de preços foram calculados conforme previsão contratual. especialmente quanto ao índice

de reajuste?

16, A documentação do presente processo está legível e as cópias autenticadas?

16.1 As folhas do processo estâo numeradas e rubricadas conforme a Recomendação COGEM nª04/2021?

III — INFORMAÇOES COMPLEMENTARES — FISCAL DE CONTRATO

LIQUIDANTE

Valor da Modalidade Nº

IV— DOS VALORES (R$) Despesa ()Dispcnsa | () Inexigibilidade ()Convite ()T. de Preço

VALORES BRUTOS 12315126:de i ( ) Pregão Pres. ( ) Pregão Elet. . ( ) Concorrência

( - ) INSS “Credenciamento ( ) Registro de Preço

g ,a (= ) VALOR APÓS INSS Valor de Liquidação
tº ª”
,,. N

. º I
= E Nota Empenho : , Nota Empenho (n : ,
% ã— (- ) ISS

(nº/ano) ; FR“ lano) E m
& ..

:
lª ( - ) IR / ; / ;

( — ) Desconto Condicional / /

(= ) VALORES LÍQUIDOS / ; / 5

V— DOS CUSTOS A APROPRIAR

- - D t d .

Nº dº Documento Dªtª dª Periodo de Competencln Valor da Despesa Emilssªãoªiio Côª"? dªComprobatóno Atestação De Até Documento - —

l / / / / / / /

/ / / / / / / /

/ / / / / / / /

/ / I / / / I /

Valor Total da Liquidação   
 

VI — INFORMAÇOES COMPLEMENTARES — LIQUIDANTE
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O preenchimento do formulário não isenta nem restringe o servidor da Entidade da análise completa do processo de despesa e
da responsabilidade de que todos os atos relativos ao processo atenderam a legislação vigente (5 2” do art. 1º da Resolução
COGEM nº 01/2021).

 

ATENDE AS FORMALIDADES DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Em face da análise procedida. visando a liquidação sob o aspecto

contábil, DECLARAMOS A CONFORMIDADE da presente despesa.
Em / / de acordo com a legislação vigente.

 

Em / /

 

assinatura/nome/matricula do fiscal do contrato
 

assinatura/nome/matricula do liquidante

“dª



Quarta-feira
0 2  d e  j u n h o  d e  2 0 2 1
Ano XV • Edição Nº 1769

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 141/2021)

Estado da Bahia

 

Pref?I'm-a Munic—rpa! de São Francia-Ja do Conde

Gabinete do Prefeito

 

Altera o Decreto n' 703021. 20 de junho de 3214131410

cancelado 0 Paulo Facultativo do dic 94 de Junho (Sata-

Felra) que prolonga ofertada de Carpa ads.-í : dã onu-ns

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE. Elhdo

ds Mic. no uso das atribuições Iegnis que lhe oanfmm :: an. 75, incial: IX, dl lá Orgânica

Municipal. com Mero nn Lcí Federal nº 13.979. de os de fcvacim de 2020. bem como

mmmªmmloarLGS, incisosIc Il'daLei CMMI-“edad n'

101.64: 04 chaio dc2000 :,

CONSIDERANDO o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pelo

Gava-no Fedenl, por meio da Lei nº 13.982. de 2 de abril de 2020, reconhecid- pelo

Consumo Naciona! através do Decreto Legislaívo nº 6.- ile 2020. e pelo Estado dn Bahia, por

meiodoDcaunnºZDB'ID. de os de abril dc2021;

CONSIDERANDO a necessidade de Implememuçlo de medidas dem

orçcmmtádmfmanccimcfíscal capazcedeinmmncnurmmcarátcrcxccpcinanpmteçioâ

saúde pública;
' ,

CONSIDERANDO qucanúdcé direito demosedevudomgamúdo

medium: politics sociais e econômicªs que Vim :! mduçâodq risco de doença e de almas

agmvmemmmunivcmdeísúªiiªªªªªªçªªºmçºªmmwºmºªmmmºº

recuperação, nas tamos dos arts. 196 e 197 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, do 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da

Sªúde. que dispõe sobre a Declarªçãº de Emergência em Saúde pública de Importância

Nacional _ ESPIN, em dmneucia da infwçãº humana pelo novo Cacomvinn: - COVID-l9.

. 1 a obrigaçãº de articulação dos gestores do SISTEMA Unico de Saúde - sus,

como E . dº Centro de apareçam de Emergências em Saúde Pública— COEnCoV.

 

umwmm - _--,- .

Jºªnnª“ ªnimªl-amam c:; _“: ;I; 5.1
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DECRETA

_Fifª revogado o Ponto Factdtatívo do dia 04 de Jlmho de 2021, previsto

no Arti". inciso VT, alínea “b” do Decmto Municipal nº 070/2021.

-E-ªªÍEDeu'etocmmemvígorapm-tírdadmadempublímção.

São Francisco da Conde-BA. 02 de Junho de 2021.

qr a

ANTÓNIO cmosv c NCEL SCALMON

P :)

ELIEZER DE 8 ANA SANTOS

SECRETÁRI DE GOVERNO

[0%—

FEFIÉEWÍ: "r-
' =£::'c

H.;; ':qºº

, í . .-. CMDE

- a ;;...1. um

 

  

WALDEWchmomç—mm

%m-mmrmàmª.
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DECRETO (Nº 142/2021)

.,,

/
rir-furia? [Lunda da Bahia

 

' Prefeitura Municipal de São Francii'co da C(mdf-'

& , ,º Gabinete do Prejeiio

DECRETO Nº 142/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021 . »

Prorroga a validade do Edital nº 002/2017ISESAUISED
ESE

pelo período de 120 (cento e vinte) dias, conforme autºs

do processo administrativo n' 222512021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE. Estado da Bahia.

no uso de suas atribuições legais, bem como do art. 75, VIII, da Lei Orgânicª

Municipal, da Lei Municipal nº 079/2009, e,

Considerando a necessidade de implementar politicas contínuas dos serviços e

ações de saúde no Municipio de São Francisco do Conde, notadamente &

continuidade da Estratégia de Saúde da Familia - ESF;

Considerando a Deoretação de Emergência em Saúde Pública decorrente da

infecção humana ao novo coronavírus. que necessitou adoção de medidas

administrativas e sanitárias junto as unidades de saúde vinculadas a Secretaria

Municipal da Saúde;

Considerando a necessidade de manter continuo as ações e serviços de saúde

junto as medidas de enfrentamento à disseminação do COVlD-19, bem como,

completar etapas de vacinação, conforme Programa Nacional de Imunização - PNl;

DECRETA:

Art. 1" — Fica prorrogado, excepcionalmente, por mais 120 (cento e vinte)

dias a validade do Edital nº 002/2017ISESAU/SEDESE. conforme autos d

Processo Administrativo nº 2225/2021.

Art. 2º- Este decreto entra e vigor nesta data, revogando-se a

magnum MUNICIPAL ne sAo FRANCISCO oo coupe

End.: Rua Rnlmundo Ribelro, sinº, Cenllo. São Francisco da ("Amd—BA - CEP.: 4330041

, ,
º...“ seu

Digitalizado com CamScanner
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“"A" ..
& [_, [fx/adn (lu Ila/lia

! 'rq/àiluru Municipal de

ª
º (fab/"nele dn I'm/eira

disposições legais em contrário.

São I-'ranci.vcn do ( 'nndc

São Francisco do Conde, Bahia, em 02 de Junho de 2021.

 

Secretário de Administração

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
End.: Rua Raimundo Ribeiro, sinº. Centro. São Francisco do Conde-BA _ CEP — 43 gnn-mn

:Iizado com CamScanner
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO DO CONTRATO (Nº 068/2016)

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º068/2016, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO CONDE e a empresa COMTECH ENGENHARIA LTDA. 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2016. Do Objeto do Contrato: Contratação de empresa 

especializada em engenharia para a execução de Terraplenagem, Geometria, 
Pavimentação, Recapeamento Asfáltico e Drenagem de diversas vias existentes e a 
serem implantadas no Município de São Francisco do Conde, conforme Projeto 

executivo, Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 
Do Objeto do Aditivo: O presente contrato no valor global de R$ 28.735.528,08 (vinte e 
oito milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e oito 
centavos), será reajustado (revisado) no percentual de 2,97604079%, que equivale a 

R$765.490,04 (setecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa reais e 
quatro centavos), para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do termo, 

passando o valor total do contrato para R$ 29.501.018,12 (vinte e nove milhões, 

quinhentos e um mil, dezoito reais e doze centavos). 

 
Assinado em 28/05/2021 

SECRSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
LUIZ HENRIQUE BASANEZ TEIXEIRA DA SILVA 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO (Nº 068/2016)

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º068/2016, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO CONDE e a empresa COMTECH ENGENHARIA LTDA. 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2016. Do Objeto do Contrato: Contratação de empresa 

especializada em engenharia para a execução de Terraplenagem, Geometria, 
Pavimentação, Recapeamento Asfáltico e Drenagem de diversas vias existentes e a 
serem implantadas no Município de São Francisco do Conde, conforme Projeto 

executivo, Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 
Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, o reajuste ao valor original do 
contrato, referente ao saldo da aplicação do Índice INCC do período, equivalente a R$ 
877.328,01 (oitocentos e setenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e um 
centavo), elevando assim o valor global do contrato para R$ 28.735.528,08 (vinte e 
oito milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e oito 
centavos), com base na Cláusula Terceira do Contrato n° 068/2016. 

 
Assinado em 27/05/2021 

SECRSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
LUIZ HENRIQUE BASANEZ TEIXEIRA DA SILVA 
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